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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº 005.001/2020 - DLE 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Municipal de São Benedito/CE, com sede Rua 

Paulo Marques, nº 378, Centro - CEP: 62.370-000 – São Benedito - Ceará,  nomeada pela 

Portaria n° 256/2019, de 02 de Outubro de 2019, torna público para conhecimento dos 

interessados a publicação de convocação de proponentes interessados em participar do 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL, mediante as condições 

estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. 

 

1. DO OBJETIVO  

1.1. A presente dispensa de licitação emergencial tem como objeto a CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DA 

LOCALIDADE DE IPIRANGA NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, conforme 

Lei Federal nº 8666/1993, art. 24º, inciso IV, da Lei Federal nº 8666/1993, nos casos de 

emergência ou de calamidade pública 

1.2. Modalidade PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL,  do tipo MENOR VALOR GLOBAL, Contratação sob o Regime de 

Execução Indireta, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sendo o setor interessado 

a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. 

1.3. A despesa estimada da ordem de R$ 88.065,03 (Oitenta e Oito mil Sessenta e Cinco 

Reais e Três Centavos). 

 

2. DO EDITAL, PRAZOS E TRANPARENCIA 

2.1. O Edital estará disponível no site oficial da Prefeitura de São Benedito-CE, através 

do link http://www.saobenedito.ce.io.org.br/transparencia/licitacoesNovo e pelo site 

http://www.saobenedito.ce.io.org.br/transparencia/licitacoesNovo
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www.tce.ce.gov.br. 

2.2. O prazo para envio da proposta e documentos de habilitação ficará aberto a partir 

das 10:00h do dia 22 de Abril de 2020 encerrando 10:00h do dia 27 de Abril de 2020. 

2.3. O recebimento das propostas e documentações ocorrerá EXCLUSIVAMENTE 

através do email licitacaosb@hotmail.com; 

 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:  

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação e ratificação. Em que 

são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 

formalização do contrato. 

PARTE B – ANEXOS  

ANEXO    I Projeto Básico, Memorial de Cálculo, Cronograma Físico Financeiro, 

Encargos Sociais, BDI e Memorial Descritivo. 

ANEXO II Proposta Padronizada 

ANEXO III Modelo de Declarações 

ANEXO IV Minuta do Contrato 

 

DAS DEFINIÇÕES: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar 

aparecerem neste procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL, ou 

em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE: Governo Municipal de São Benedito/CE, através da Secretaria DE 

SAÚDE do Município de São Benedito/CE. 

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta 

para o objetivo desta dispensa de licitação emergencial.  

C) CONTRATADA – Empresa vencedora desta dispensa de licitação emergencial em 

favor da qual for adjudicado o objeto. 

http://www.tce.ce.gov.br/
mailto:licitacaosb@hotmail.com
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D) CPL – Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de São Benedito/CE. 

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço 

eletrônico http://www.saobenedito.ce.io.org.br/transparencia/licitacoesNovo ou pelo site 

www.tce.ce.gov.br. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da 

Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em 

comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 

simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa devidamente 

cadastrada no Governo Municipal de São Benedito/CE, ou as que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento 

dos documentos de habilitação e propostas de preços (Art. 22, § 2º, da Lei n° 8.666/93). 

2.2. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 

2.2.1. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.  

2.2.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;  

2.2.3. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;  

2.2.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar 

com a Administração;  

2.2.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição;  

2.2.6. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 

seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração 

Pública Municipal Direta ou Indireta;  

2.2.7. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.  

http://www.saobenedito.ce.io.org.br/transparencia/licitacoesNovo
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2.2.8. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta DISPENSA DE 

LICITAÇÃO EMERGENCIAL. 

2.3. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no 

presente Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO EMERGENCIAL e apresentação dos documentos exigidos. A participação 

no presente PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL 

implicará na total aceitação a todos os termos deste edital e integral sujeição à legislação 

aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

3. DA HABILITAÇÃO: 

Os interessados habilitar-se-ão para a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL, mediante envio dos seguintes documentos para o email 

licitacaosb@hotmail.com, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu 

prazo de validade. 

 

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro 

público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 

registro da Junta onde tem sede a matriz. 

3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 

ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público 

de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 

sede a matriz. 

mailto:licitacaosb@hotmail.com
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3.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

3.1.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do 

proprietário, conforme o caso. 

 

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante; 

3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014; 

3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante; 

3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII – A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 e Alterada pela LEI Nº 12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011. 

 

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de 

apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, 

bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 

3.3.1.1 As Empresas com menos de 01(um) ano de existência que ainda não tenham 

balanço de final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo 

seus direitos, obrigações e patrimônio líquido de sua existência; 

3.3.1.2. As Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, 

deverão apresentar o seu balanço patrimonial através da escrituração digital SPED 

(ECD), conforme dispõe o art. 3º da instrução normativa RFB nº 1.594, de 1 de dezembro 

de 2015 da Receita federal do Brasil. Ficando a exigência do balanço patrimonial do 

ultimo exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º da Instrução 

Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU nº 

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Devendo apresentar o certificado 

da CRP. 

3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 

3.3.2.1. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, devidamente assinado por 

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante; 

                                                             (AC + RLP)  
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Índice de Liquidez Geral (LG) =  -------------------------- 

                          (PC + ELP) ou (PNC) 

 

Onde : AC é o Ativo Circulante  

    PC é o Passivo Circulante 

   RLP é o Realizável a Longo Prazo 

   ELP é o Exigível a Longo Prazo 

  PNC é o Passivo não circulante 

 

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.4.1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL  

3.4.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) 

com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO EMERGENCIAL.  

3.4.1.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por 

intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito publico ou privado, em que figurem o nome da licitante na condição de 

“contratada”, na execução de serviços de características técnicas similares as do objeto da 

presente DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL. 

3.4.1.3. Apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico da Proponente, 

sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total 

responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força 

do conhecimento declarado, alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira 

decorrente da vistoria técnica. 

3.4.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
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3.4.2.1. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 

da DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL, bem como a qualificação profissional 

de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

3.4.2.2. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou 

certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is), realizado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 

similares as do objeto ora licitado, tendo como parcelas de maior relevância os itens 

abaixo: 

a) LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA. 

b) MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA). 

c) PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 

2,0 

- As Parcelas de maior relevância deverão ser apresentadas em grifo para facilitar a 

análise por esta comissão. 

3.4.2.3. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 

sócio, diretor ou responsável técnico. 

3.4.2.3.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do com trato social ou estatuto social e aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

devidamente registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será 

atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo 

com a legislação civil comum. 
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3.4.2.4. O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de 

registro de pessoa jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços 

objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL.  

3.4.2.4.1. Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os 

profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação de capacitação 

técnica, declarem que participarão, permanentemente, a serviço da proponente, das 

obras e/ou Serviços objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL, que 

deverá vir com firma reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das 

informações. 

 

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

3.5.2. Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe 

superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade 

financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. 

3.5.3. A licitante deverá fornecer a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa 

de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

3.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam 

gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão apresentar Declaração de que 

cumprem plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3° do 
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referido diploma legal, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas disposições 

constantes do § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que 

possua restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, 

deverá fazer constar na declaração acima a restrição fiscal e que se compromete em sanar 

o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei 

Complementar Nº. 123/06. 

3.6.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração 

exigida no item anterior, deverá ainda apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

3.6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

3.6.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n °8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL. 

 

ORIENTAÇÕES QUANTO A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

3.7. Todos os documentos necessários à participação na presente dispensa de licitação 

emergencial poderão ser enviados em cópia simples, caso o proponente se consagre 

vencedor, os documentos originais ou autenticados deverão ser apresentados como 
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condição para formalização de termo contratual. 

 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. Será aceito apenas as propostas de preços enviadas através do email 

licitacaosb@hotmail.com, apresentada juntamente com os documentos de habilitação.                                                                                                                                                                                

4.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel 

timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do 

proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante 

legal e pelo responsável técnico da licitante, devidamente qualificados no processo 

licitatório. 

4.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL, conforme Anexos I e II; 

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL, expresso em reais em algarismo e por 

extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) Prazo de execução dos serviços conforme cronograma de execução.  

4.2.2. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a 

especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e 

total, e o global do orçamento por extenso, e ainda com: 

4.2.2.1. Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do 

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade 

necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, 

totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 

taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 

4.2.2.2. Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas). 

mailto:licitacaosb@hotmail.com
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4.2.2.3. Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços. 

4.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a 

Unidade expressa no Orçamento do Governo Municipal de São Benedito/CE para o item 

conforme constante do Anexo I. 

4.4. Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional 

(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$). 

4.5. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas 

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 

os números após as duas casas decimais dos centavos. 

4.6. Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto 

estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 

relacionadas com: 

4.6.1. Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 

4.6.2. Carga, transporte, descarga e montagem; 

4.6.3. Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

4.6.4. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 

infrações; 

4.6.5. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços; 

4.7. O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO. 

4.8. No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da 

proposta, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I – Orçamento 

Básico elaborado por engenheiro civil do Município. 

4.9. Será desclassificada a proposta que: 



. 

                                                       
                                                 

 
 

13 

 

4.9.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

4.9.2. Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 

4; 

4.9.3. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas 

dos demais licitantes; 

4.9.4. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

4.9.5. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove 

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

4.9.5.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor orçado pela Administração. 

4.9.5.2. Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros 

do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.  

 

5. DOS PROCEDIMENTOS 

5.1. O recebimento das propostas e documentações ocorrerá EXCLUSIVAMENTE 



. 

                                                       
                                                 

 
 

14 

 

através do email licitacaosb@hotmail.com; 

5.2. Após encerrado o prazo para envio das propostas e documentos de habilitação, a 

Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes classificadas 

pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;  

5.3. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos 

centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos 

centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) 

do valor global da proposta da licitante. 

5.4. A comissão divulgará o resultado em até 24 (vinte e Quatro) horas após o 

encerramento do prazo de envio. 

5.5.  No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará 

por sorteio, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de 

pequeno porte. 

5.6. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

6. DA RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

6.1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, 

com classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela 

participaram. 

6.2. A ratificação desta DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL e a Adjudicação 

do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da 

competência do Gestor da Secretaria DE SAÚDE. 

6.3. A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não ratificar e revogar a 

presente DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e 

mailto:licitacaosb@hotmail.com
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fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

 

7. DOS ENCARGOS DIVERSOS 

7.1. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos 

nas normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 

material ou serviço a ser executado. 

7.2. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, 

bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. As informações sobre esta DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL podem 

ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de São 

Benedito/CE exclusivamente através do email licitacaosb@hotmail.com . 

8.2. Os proponentes deverão está atentos a todas as condições estabelecidos neste edital e 

projeto básico, bem como todos os anexos a este. 

8.3. Fica eleito o foro de São Benedito/CE para dirimir qualquer dúvida na execução 

deste Edital. 

São Benedito/CE, 20 de Abril de 2020. 

 

 

RONALDO LOBO DAMASCENO 

                Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

          DANIELA BARBOSA DA SILVA                        GRACIANE SOUSA BEZERRA 

                             Membro da CPL                                                         Membro da CPL 

 

mailto:licitacaosb@hotmail.com
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ANEXO I 

 

Projeto Básico, Orçamento básico, Memorial Descritivo, Composição de preços e 

custos, Memorial de Calculo, BDI, Encargos Sociais, Cronograma Físico Financeiro e 

plantas. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

(UBS) DA LOCALIDADE DE IPIRANGA NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO 

BENEDITO/CE. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE (UBS) DA LOCALIDADE DE IPIRANGA NO MUNICÍPIO DE SÃO 

BENEDITO/CE. 

 

VALOR GLOBAL R$:__________(.........................). 

 

Proponente: 

Endereço: 

CNPJ: 

Prazo de Execução: Conforme Cronograma físico financeiro, anexo I  

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 

documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ________________, Carteira de 

Identidade n°. _________expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______________ e 

CPF n° _______________________, como representante legal desta empresa.  

 

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos 

serviços, tais como: 

 Materiais, equipamentos e mão de obra; 
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 Carga, transporte, descarga e montagem; 

 Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

 Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou 

qualquer infrações; 

 Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 

natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos 

e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou 

indiretamente pela execução das obras e/ou serviços. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de recebimento da proposta de preços da DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL e seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

Local e data: 

________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Proponente 

________________________________ 

ENGENHEIRO - N° DO CREA 

 

ANEXAR: 

a) Planilha Orçamentária; 

b) Planilha de Composição de Preços Unitários; 

c) Cronograma físico-financeiro; 

d) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas; 

e) Composição analítica da taxa de B.D.I.
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO 

BENEDITO/CE. 

O Licitante ________________________, CNPJ N.° __________________, por seu 

representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 

 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de São 

Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de São 

Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 

seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 

participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 

8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 

Local e data: 

________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Proponente 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa ____________________________(denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ____________________endereço _________________, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL 

N.º 05.001/2020 realizada pela Prefeitura Municipal de São Benedito/CE. 

 

Cidade e data__________________ 

 

 

_______________________________ 

Nome e assinatura do representante 

RG /CPF 

 

______________________________ 

Nome e assinatura do Contador 

CPF / CRC 
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 ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº.   

 

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob 07.778.129/0001-74, com sede na Rua Paulo Marques, nº 378, Centro - CEP: 

62.370-000 – São Benedito, Ceará, através da Secretaria Municipal de XXXXXXX do 

Município De São Benedito/Ce, neste ato representada por seu Secretário(a), Sr.(a) 

____________________________, na forma da Lei, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º 

XXXXXXXXXX e CREA – CE XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, 

bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada por 

(representante legal), inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, tendo como 

responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como art. 24º, inciso IV, da Lei Federal nº 8666/1993 e suas 

alterações, PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL n° 

05.001/2020 - DLE, e seus anexos, devidamente ratificada, a proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DA LOCALIDADE DE IPIRANGA NO 
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MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, em execução indireta, sob regime de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na 

conformidade do Edital da PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL n° 05.001/2020 - DLE e anexos e proposta da Contratada, partes 

integrantes deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago em conformidade 

com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas 

pelo contratante, considerando as disposições do Projeto Básico e da proposta 

adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei. 

3.2. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente 

atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais 

Federais, Estaduais e Municipais e CND Trabalhista, todas atualizadas e ainda: 

a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 

parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 

instrumento; 

b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 

c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias 

a partir do recolhimento destes encargos. 

d) prova de registro do Contrato decorrente desta DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 

Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

correspondente e o CEI – Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do 

número do contrato (somente antes da apresentação da primeira fatura). 

3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição 

pela Secretaria contratante. 

3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
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pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, 

inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

3.5. O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 

circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil 

previsto pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

3.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

Io = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 

totalmente da quinta casa decimal em diante. 

3.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

serviço, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da 

Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx / 100) 

      365 

Tx = IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 

4.2. O Prazo de execução dos serviços será de 30 (Trinta) dias, contados da data de 

recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma 

físico definido pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, que é parte integrante deste 

contrato.  

4.3. O Prazo de vigência do contrato é de 60(Sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade 

com o art. 57 da Lei nº 8.666 e alterações posteriores. 

4.4. Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem 

prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada 

pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 

do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos 

no § 1º do artigo. 57 da Lei de Licitações. 

4.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 

circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
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propostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. A despesa decorrente desta contratação, no valor de R$ _____ (_________________), e 

correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria DE SAÚDE do Município de São 

Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classificação: Unidade Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 0502.10.301.1012.1.007 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada: 

6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste 

instrumento, observando rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Edital 

de PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL nº 05.001/2020 - 

DLE e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente de 

transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela 

Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 

licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 

Contrato, e ainda: 

- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de natureza; 

- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
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órgão interessado. 

- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando 

o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor. 

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 

empregados, prepostos ou contratados; 

d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 

individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 

perfeito desempenho; 

e) registrar o Contrato decorrente desta DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL 

no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da 

Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

correspondente e o CEI – Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do 

número do contrato antes da apresentação da primeira fatura, perante a 

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal 

fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por 

profissionais de outras áreas. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
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trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE; 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 

objeto do CONTRATO; 

6.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se 

fizerem necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de 

exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e 

eficácia dos contratos consumados; 

a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL; 

b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos 

serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias; 

6.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências 

especificadas no Edital, neste contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na 

Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados 

às supracitadas condições. 

6.5. A CONTRATANTE obriga-se a: 

- indicar os locais onde serão realizados os serviços; 

- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 

identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe 

todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
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7.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 

requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

7.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da 

contratante pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado. 

7.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo 

recebimento. 

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das 

inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias. 

7.4. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

7.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma 

comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais. 

7.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a 

CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

7.7. Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 

garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em 

dinheiro, corrigida monetariamente. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

8.1.  A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 

alterações no projeto, plantas e especificações. 

8.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços 

que tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de 

pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no 

orçamento. 

8.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços 

unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de São 

Benedito/CE, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação 

ao orçamento básico do Município. 

8.4.  Ao Governo Municipal de São Benedito/CE  caberá o direito de promover 

acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e 

nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 

8.5.  Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de 

Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos 

dos itens 8.2 e 8.3. 

8.6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Nº 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 

9.1.  A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 

9.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder 

o prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, 

cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 

9.1.2. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer 
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ao prazo contratual; 

9.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do 

Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 

9.1.4. 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 

descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme 

o caso; 

9.1.5. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a 

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 

Secretaria DE SAÚDE do Município de São Benedito/CE; 

9.1.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em 

corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição. 

9.2.  Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, 

tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância 

correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não 

será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 

9.3.  A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do 

pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão 

deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que correspondam. 

9.4.  Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos 

parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a 

Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma 

Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 

9.5.  Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

10.1. A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE para 

assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste 
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Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão 

temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de São 

Benedito/CE , pelo prazo de 02 (dois) anos. 

10.2.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de 

mora prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o 

contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em 

licitação promovida pelos órgãos do Município de São Benedito/CE , pelo prazo de 02 

(dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de 

São Benedito/CE . 

10.3.  Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como 

inidônea para licitar e contratar com o Município de São Benedito/CE . 

10.4.  As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à 

licitante vencedora desta DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL ou à 

Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:  

10.4.1. De 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;  

10.4.2. De 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de São Benedito/CE. 

10.5. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de São Benedito/CE, poderão 

ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 

10.6. As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou 

contratar com o Município de São Benedito/CE, poderão também ser aplicadas às 

licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão 

da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da DISPENSA DE 
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LICITAÇÃO EMERGENCIAL; 

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de São Benedito/CE pelos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

10.8. A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) Secretário(a) 

Municipal DE SAÚDE de São Benedito/CE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei 

ou regulamento. 

11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 

encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas 

e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 

8.666/93. 

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 

Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL. 

12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL e à proposta contratada. 

12.3. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
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dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 

restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa 

autorização da Administração. 

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo 

com os termos do Processo Licitatório e deste contrato. 

12.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 

formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

12.8. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos 

nas normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 

material ou serviço a ser executado. 

12.9. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, 

bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

12.10. A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 

designado pelo Contratante, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. O foro da Comarca de São Benedito/CE, Estado do Ceará, é o competente para 

dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 

2º do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) vias, perante 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

São Benedito-CE, ____ de ______________ de 2020. 
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MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE 

CNPJ N° 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

SECRETÁRIO(A) 

CONTRATANTE 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N° 

CONTRATADA 

1.__________________________________                   2.______________________________ 

CPF:                                                                                         CPF: 


